
 

 

A 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 305/2024 
 
 
A/C.: Sr (a). Pregoeiro (a) e equipe de apoio; 

A empresa MHÉDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°08.245.855/0001-94, vem, respeitosamente, solicitar pedido de esclarecimento referente ao item 1 
Aparelho de Raio – X e item 02 Ultrassom   

Visando ampliar a participação para mais empresas presentes, solicitamos o seguinte esclarecimento do 
processo: 

 
Aparelho de Raio – X 
 
 
Edital solicita 
 
CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO PELA MESA DE NO MÍNIMO 300 KG; 

Será aceito CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO PELA MESA DE NO MÍNIMO 275 KG? 

 

Justificativa: Devemos salientar que o peso médio dos brasileiros está em torno de 150kg, mesmo sabendo 
que estamos passando por uma onda de sobrepeso na população, mas a média de pessoas com sobre peso 
está em 200kg, ou seja, somente 3% da população. A alteração não interfere na realização dos exames. 

 

PROCESSADOR (CPU) INTEL CORE I5 OU MELHOR; MEMÓRIA RAM DE 8GB OU MAIS; MEMÓRIA 
INTERNA (HDD OU SSD) DE 512GB OU MAIS, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
1.000 IMAGENS; 

 

Será aceito PROCESSADOR (CPU) INTEL CORE I5 ou CPU Intel core 2/3.0 GHz OU MELHOR; MEMÓRIA 
RAM DE 4GB OU MAIS; MEMÓRIA INTERNA (HDD OU SSD) DE 512GB OU MAIS, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 1.000 IMAGENS? 

 

Justificativa: O processador da (CPU) não interfere diretamente na realização dos exames, pois o 
processamento das imagens é realizado em outra placa de processamento, ficando somente o computador 
para informações dos pacientes e armazenamento dos softwares; 

 

Ultrassom 
 
 
Edital solicita 
 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 OU SUPERIOR; 

Será aceito SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 OU SUPERIOR ou Linux? 



 

 

Justificativa: o sistema operacional somente opera na configuração dos exames relativos aos dados dos 
pacientes, desta forma outro sistema operacional pode operar com menor possibilidade de travamentos e não 
ficar suscetível a vírus externos, tendo maior segurança no funcionamento e também não modifica a qualidade 
de realização dos exames e laudos. 

 

Cabe aqui salientar que tal esclarecimento não interfere em nada na qualidade do equipamento e sendo 
aceita, permitirá a participação de um número maior de empresas, trazendo maior competitividade a cotação 
prévia e benefícios a gestão pública. 

 

Aguardamos resposta para ofertar o equipamento em pleno acordo às necessidades do hospital. 

 

Sem mais, aguardamos o deferimento do exposto  

 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2024. 

 

 

_______________________________________________________ 

MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA. 
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